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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.888 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a simplificação de procedimentos relativos ao
licenciamento de estabelecimentos no município de São José do
Vale do Rio Preto e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Munici-
pal, c/c artigo 80 da Lei Complementar nº 46/2013;

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.682 de 03 de janeiro
de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 1.832 de 23 de dezembro de
2013,

CONSIDERANDO racionalização, simplificação e
harmonização de procedimentos e requisitos relativos ao
licenciamento de estabelecimentos;

CONSIDERANDO a integração dos processos, procedimen-
tos e dados aos demais órgãos e entidades que compõem a
REDESIM;

CONSIDERANDO a necessidade de eliminação de
duplicidade de exigências e o estímulo à entrada única de dados
cadastrais e documentos;

CONSIDERANDO a linearidade do processo de registro e
legalização de empresas, sob a perspectiva do usuário;

CONSIDERANDO a disponibilização para os usuários, pre-
ferencialmente de forma eletrônica, de informações, orientações e
instrumentos que permitam conhecer, previamente, o processo e
todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção do Alvará, de
acordo com a classificação de grau de risco da atividade pleiteada;
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D E C R E T A

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º- Este Decreto dispõe sobre a concessão de alvarás e de autorização de estabelecimentos em áreas
particulares no Município de São José do Vale do Rio Preto – RJ.

Art. 2º- O licenciamento de estabelecimentos no município de São José do Vale do Rio Preto – RJ tem como
fundamentos e diretrizes:

I – a observância da legislação que estabelece tratamento diferenciado e favorecido concedido às Microempresas,
às Empresas de Pequeno Porte e aos Microempreendedores, nos termos prescritos na Lei Complementar Federal nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, suas alterações e Lei Municipal nº 1.682 de 03 de janeiro de 2012, alterada pela Lei Municipal
nº 1.832 de 23 de dezembro de 2013.

II – a observância da legislação de uso e ocupação de solo do Município, nos termos prescritos na Lei nº 152, de
27 de novembro de 1991; Lei Complementar n.º 009, de 20 de julho de 1992 e alterações posteriores;

III – a observância da legislação municipal, estadual e federal referente a disciplina urbanística, proteção ambiental,
controle sanitário, prevenção contra incêndios e segurança em geral;

IV – o princípio da boa-fé do interessado e do contribuinte;
V – os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
VII – o princípio da ampla defesa e do contraditório;
VIII – o princípio da publicidade;
IX – o princípio da celeridade;
X – o princípio da proporcionalidade, especialmente para a obtenção de adequação entre meios e fins;
XI – o amplo acesso à informação, salvo nas hipóteses de sigilo previstas em lei;
XII – a racionalização do processamento de informações;
XIII – a execução e registro de procedimentos administrativos em ambiente virtual;
XIV – o compartilhamento de dados e informações entre órgãos do Município, assim como entre estes e os

órgãos de outros entes da Federação;
XV – a não duplicidade de comprovações;
XVI – a criação de meios, simplificação de exigências e aperfeiçoamento de procedimentos destinados a extinguir

ou limitar a necessidade de que os interessados e contribuintes compareçam a repartições públicas;
XVII – a redução de requisitos de licenciamento para atividades de baixo impacto, baixo risco ou baixa densidade,

não excluindo exigências previstas em legislação estadual e federal, por tratar-se de assunto pautado por órgão de
licenciamento de maior abrangência;

XVIII – a adoção de cuidados especiais, de natureza preventiva, para o licenciamento de atividade de alto
impacto, alto risco ou alta densidade.

Art. 3º- As manifestações dos interessados e os procedimentos administrativos vinculados, direta ou indireta-
mente, à eficácia deste decreto e à aplicação de suas normas deverão, sempre que possível, ser efetuados por meios
digitais e em ambiente virtual.

Art.4º- Compete a Secretaria Municipal de Fazenda a concessão de licença ou autorização para funcionamento
e localização de estabelecimento, mediante a expedição do Alvará de Estabelecimento.

Art. 5º- A concessão de alvará não implicará:
I – o reconhecimento de diretos e obrigações concernentes a relações jurídicas de direito privado;
II – a quitação ou prova de regularidade do cumprimento de obrigações administrativas ou tributárias;
III – o reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer normas aplicáveis ao seu funci-

onamento, especialmente as de proteção da saúde, condições da edificação, instalação de máquinas e equipamentos,
proteção ambiental, prevenção contra incêndios e exercício de profissões.

TÍTULO II – DA APROVAÇÃO PRÉVIA DE LOCAL

Art.6º- A Consulta Prévia de Local/Viabilidade será deferida ou indeferida através do Sistema de Registro Inte-
grado – REGIN, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, sempre
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que preenchidos os dados completos sobre localização, natureza e destinação do imóvel a ser ocupado.

Art. 7º- É livre a descrição do endereço do estabelecimento informada pelo interessado na Consulta Prévia de
Local/Viabilidade, inclusive para fins de posterior inclusão no alvará, divergente ou não dos dados constantes do
cadastro do IPTU, desde que permita a localização certa e inequívoca do contribuinte e não apresente divergência
essencial com o endereçamento constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do contrato social ou outro
ato de constituição, quando for o caso.

Art. 8º- O deferimento da Consulta Prévia de Local/Viabilidade será acompanhado da relação de documentos e
requisitos exigidos para o licenciamento.

Art. 9º- Em caso de indeferimento da Consulta Prévia de Local/Viabilidade, caberá a interposição de recursos ao
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.

Parágrafo único - Os recursos poderão ser protocolados em processo administrativo, sempre que indisponível
ou insuficiente o meio digital para o exercício do direito.

TÍTULO III – DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Fazenda deverá expedir o Alvará de Licença para Localização e Funcionamen-
to, em caráter definitivo, por meio do Sistema de Registro Integrado – REGIN.

§1º - A concessão do Alvará de Autorização para Localização e Funcionamento será concedido logo após a
anexação ou cumprimento virtual dos documentos e requisitos conforme a natureza da atividade a ser desenvolvida, por
meio do Sistema de Registro Integrado – REGIN:

§2º- As comprovações indicadas no parágrafo 1º deste artigo, nos casos em que se apliquem, serão feitas por
anexação de cópia digital no Sistema de Registro Integrado – REGIN.

Art. 11 - A concessão do Alvará de Autorização para Localização e Funcionamento para Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP), se dará de acordo com a classificação das atividades, da seguinte forma:
I- Atividades de Baixo Risco, sem vistoria prévia,de forma definitiva e imediata
II- Atividades de Baixo Risco, sem vistoria prévia, de forma definitiva, mas condicionada à anexação virtual por meio
do Sistema de Registro Integrado – REGIN da Autodeclaração;
III- Atividades de Alto Risco de forma definitiva após o cumprimento, por parte do interessado, de todas as exigên-
cias dos órgãos fiscalizadores.

Parágrafo único - Os estabelecimentos que não apresentarem as comprovações previstas no inciso III deste
artigo ficam impedidos de entrar em funcionamento enquanto os órgãos fiscalizadores não autorizarem.

Art. 12 - O Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empre-
endedor, será reconhecido como Alvará definitivo para as atividades de baixo risco descritas no ANEXO I, nos casos em
que o endereço da empresa for apenas um ponto de referência e não o local da realização da atividade/serviço.

§1º - Quando se tratar de serviços ambulantes de qualquer natureza deverá atender ainda a legislação municipal
vigente.

§2º - O Microempreendedor Individual que exercer atividade de baixo risco está dispensado da consulta de
viabilidade quando o endereço da empresa servir apenas como ponto de referência.

TÍTULO IV – DA IMPRESSÃO DO ALVARÁ

Art. 13 - O Alvará de Licença para Localização e Funcionamento ficará disponível para impressão após o
deferimento do licenciamento e o pagamento da respectiva Taxa de Licença para Localização e Funcionamento.

Art. 14 - A impressão do alvará será providenciada pelo próprio requerente, por meio do Sistema de Registro
Integrado – REGIN e deverá ser afixado em local visível no estabelecimento conforme trata obrigação acessória do
Código Tributário Municipal.

Parágrafo único –Nos casos em que o endereço da empresa servir apenas como ponto de referência, não é
necessário que o alvará seja afixado em local visível, devendo, entretanto, estar disponível para exibição, caso solicita
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do.

TÍTULO V – DA TAXAÇÃO

Art. 15 - O licenciamento inicial do estabelecimento e as alterações das características do alvará, ressalvadas as
hipóteses indicadas no art. 16, serão efetivados mediante o prévio pagamento da Taxa de Licença para Localização e
Funcionamento, observado o disposto no Código Tributário do Município.

Art. 16 - A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento não será devida nas seguintes hipóteses de
alteração de alvará:

I – alteração de nome da pessoa física em virtude de casamento, divórcio ou qualquer fato decorrente do exercício
de direitos civis ou por decisão judicial;

II – alteração de razão social ou denominação da pessoa jurídica em decorrência de alteração contratual por
decisão judicial;

III – mudança de numeração ou de denominação do logradouro por ação do órgão público;
IV – inclusão ou exclusão de abreviaturas complementares ao nome, razão social ou denominação, tais como ME

(microempresa), EPP (empresa de pequeno porte), MEI (microempreendedor individual) ou outra legalmente prevista;
V – simples alterações de informações cadastrais que não impliquem alteração de característica do alvará em

vigor;
VI – demais hipóteses constantes no Código Tributário Municipal.

Art. 17 – Será devida apenas a Taxa de Alteração prevista no Código Tributário do Município, em caso de
simples alterações de informações cadastrais que não impliquem alteração de característica do alvará em vigor, tais
como:

I – alteração da composição ou participação societária;
II – alteração do capital social;
III – alteração de atividades secundárias.

Parágrafo único - Sempre que houver alteração de informação cadastral, o contribuinte deverá solicitar a Secre-
taria Municipal de Fazenda a respectiva atualização.

TÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES

Art. 18 – A classificação das atividades atenderá aos critérios de codificação adotados pela Classificação
Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

Art. 19 – O grau de risco atribuído a cada CNAE respeitará, dentre outros, o disposto nos seguintes atos:
I – Instrução Normativa – IN N.º 16, de 26 de Abril de 2017, publicada no DOU nº 80, de 27 de abril de 2017,

expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e suas posteriores alterações;
II – Resolução CGSIM Nº 29, de 29 de Novembro de 2012, expedida pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional

para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, a qual dispõe sobre recomendação
da adoção de diretrizes para integração do processo de licenciamento pelos Corpos de Bombeiros Militares pertinente
à prevenção contra incêndios e pânico e suas posteriores alterações;

III – Resolução CGSIM Nº 16, de 17 de Dezembro de 2009, expedida pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, a qual dispõe sobre o procedimento
especial para o registro e legalização do Microempreendedor Individual;

IV – Resoluções do CONAMA e suas posteriores alterações e;
V – Resolução COGIRE 01, de 06 de junho de 2014

§1° - Para as atividades econômicas cuja determinação do risco dependa de informações, o responsável legal
deverá responder perguntas durante o processo de licenciamento, que remeterão para o alto ou baixo risco.

§2° - O início da operação do estabelecimento de baixo risco previamente à realização de inspeção ou análise
documental não exime os responsáveis legais da instalação e manutenção dos requisitos de segurança sanitária, sob
pena de aplicação de sanções cabíveis.
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TÍTULO VII – DA FISCALIZAÇÃO

Art. 20 – Os estabelecimentos serão fiscalizados a qualquer tempo pelos responsáveis do Licenciamento e
Fiscalização, para fins de verificação da adequação aos termos do licenciamento e do cumprimento das obrigações
tributárias.

§1º - Compete aos órgãos de fiscalização verificar, a qualquer tempo, a permanência das características do
licenciamento inicial, assim como providenciar, sempre que possível, as alterações necessárias e a correção e aperfeiço-
amento dos cadastros de estabelecimentos.

§2º- Os órgãos fiscalizadores terão acesso às dependências do estabelecimento, para o perfeito desempenho de
suas atribuições funcionais.

Art. 21 – Compete exclusivamente à Vigilância Sanitária, à fiscalização ambiental da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e aos demais órgãos fiscalizadores do Município:

I – declarar irregulares as práticas, atividades, omissões e intervenções que evidenciem o não cumprimento das
responsabilidades assumidas nas autodeclarações constantes dos Anexos IV, V e VI, no âmbito de atribuições de cada
órgão;

II – efetuar as providências pertinentes, notadamente a aplicação de sanções, no âmbito de atribuições de cada
órgão.

Art. 22 – Sempre que provocada por solicitação de órgão que tenha constatado irregularidades, a Secretaria
Municipal de Fazenda atuará no estrito âmbito de suas competências e formalizará, se for o caso, a propositura de
cassação ou anulação de alvará, respeitada a validade e eficácia do licenciamento até a decisão quanto à extinção deste.

TÍTULO VII – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 23 – As sanções aplicáveis às infrações decorrentes do não cumprimento de obrigações tributárias previs-
tas neste Decreto são as definidas e graduadas pelo Código Tributário do Município.

Art. 24 – O funcionamento em desacordo com as atividades licenciadas no alvará será apenado comas multas
reguladas no Código Tributário do Município.

Art. 25 - A verificação no requerimento eletrônico, a qualquer tempo, de vício, declaração falsa ou causa de
nulidade, excluída a hipótese de erro ou informação imprecisa que não prejudique a perfeita caracterização do
licenciamento, implicará a imediata suspensão, pela Secretaria Municipal de Fazenda, do alvará e da correspondente
inscrição municipal, oferecendo-se ao contribuinte, em seguida, o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa.

§1º -A não apresentação de defesa, assim como a decisão de que as alegações não procedem, acarretará a
anulação do alvará.

§2º -As providências a que se referem o caput e o §1º não prejudicarão outras cabíveis, notadamente a
responsabilização penal do responsável.

§3º -A suspensão produzirá efeitos de interdição de estabelecimento, considerando-se irregular o funcionamen-
to e aplicando-se as sanções pertinentes, quando for o caso.

Art. 26 - O alvará será cassado se:
I - for exercida atividade não permitida no local ou no caso de se dar ao imóvel destinação diversa daquela para

a qual foi concedido o licenciamento;
II - forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição, ou se o funcionamento do

estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco, por qualquer forma, a segurança, o sossego, a
saúde e a integridade física da vizinhança ou da coletividade;

III - houver cerceamento às diligências necessárias ao exercício do poder de polícia
IV - ocorrer prática reincidente de infrações à legislação aplicável;
V - houver solicitação de órgão público municipal, por motivo da perda de validade de documento exigido para

a concessão do alvará.

Art. 27 - O alvará será anulado se:
I - o licenciamento tiver sido concedido com inobservância de preceitos legais ou regulamentares;
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II - ficar comprovada a falsidade ou a inexatidão de qualquer declaração ou documento.

Art. 28 – Compete ao Secretário Municipal de Fazenda e ao Prefeito cassar ou anular o alvará.

§1º -O alvará poderá ser cassado ou alterado de ofício, mediante decisão de interesse público fundamentada.
§2º -Será assegurado ao contribuinte, nos termos do que dispõe a Constituição, art. 5º, inciso LV, o direito ao

contraditório e à ampla defesa, sempre que ocorrer a propositura de anulação, cassação ou alteração do alvará.
§3º -O ato de cassação ou anulação do alvará dispensará a prévia consulta à Procuradoria Geral do Município,

exceto em caso de incerteza quanto à pertinência da medida ou ao preenchimento de condições suficientes para funda-
mentar a decisão de extinção do licenciamento.

Art. 29 – O exercício do direito de ampla defesa ante a propositura de cassação ou anulação de alvará não
afastará, a qualquer tempo, a aplicação de outras sanções, no âmbito de competências de cada órgão do Município.

Art. 30 - Compete ao Secretário Municipal de Fazenda, Fiscal de Postura, Fiscal de Tributos e Fiscal da Vigilância
Tributária determinar a interdição de estabelecimentos.

Art. 31 – O contribuinte que tiver o seu alvará anulado ou cassado sujeitar-se-á às exigências referentes a
licenciamento inicial, caso pretenda restabelecê-lo.

Parágrafo único - Compete ao Secretário Municipal de Fazenda o restabelecimento de alvará cassado ou anula-
do.

Art. 32 - O Prefeito e o Secretário Municipal de Fazenda poderão impor restrições às atividades dos estabeleci-
mentos já licenciados, no resguardo do interesse público.

Art.33 – Fica suspensa por prazo indeterminado, a abertura de procedimentos administrativos pelas pessoas
jurídicas para solicitação do Alvará de Localização e Funcionamento.

Parágrafo Único - Excetuam do disposto no caput deste artigo as pessoas físicas e registro de empresas efetuados
em Cartório não conveniados a REDESIM.

Art. 34 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de outubro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Cláudia de Castro Pacheco
Secretaria Municipal de Administração
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ANEXO I - ATIVIDADES DE BAIXO RISCO PARA MEI
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ANEXO II - ATIVIDADES DE BAIXO RISCO PARA ME E EPP
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ANEXO IV

AUTODECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS

Declaro que são VERDADEIRAS e EXATAS todas as informações que foram prestadas no Sistema de Registro Integra-
do – REGIN, para a comprovação da Consulta Prévia de Local/Viabilidade, assim como as informações relativas a
identificação e registros de requerente, sócios, procurador e representantes, a endereços, a registros públicos de
pessoas jurídicas.

Declaro ainda estar ciente de que declaração falsa no presente requerimento de alvará constituirá crime de
falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e estará sujeita a sanções penais, sem prejuízo de medidas administrati-
vas e outras, inclusive por crime contra a Ordem Tributária.

Município de São José do Vale do Rio Preto, ____ de ______________ de 20____.

_____________________________________________________________
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO

(EM LETRA DE FORMA)*

______________________________________________________________
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL

(EM LETRA DE FORMA)*
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_______________________________________________
ASSINATURA DO SÓCIO ADM. OU REPRES. LEGAL*

CPF DO SÓCIO OU REP. LEGAL*: _________________________________

TELEFONE P/CONTATO*: ________________________________________

OBS: * CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

ANEXO V

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS FISCAIS EM ESTABELECIMENTO

Autorizo a realização das diligências fiscais que se fizerem necessárias ao adequado exercício do poder de polícia, por se
tratar de exercício de atividades em imóvel residencial/comercial.

Declaro ainda estar ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, implicará o cancelamento do alvará,
sem prejuízo de outras sanções.

Município de São José do Vale do Rio Preto, ____ de ______________ de 20____.

_____________________________________________________________
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO

(EM LETRA DE FORMA)*

______________________________________________________________
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL

(EM LETRA DE FORMA)*
________________________________________________

ASSINATURA DO SÓCIO ADM. OU REPRES. LEGAL*

CPF DO SÓCIO OU REP. LEGAL*: _________________________________

TELEFONE P/CONTATO*: ________________________________________

OBS: * CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO REFERENTE À SEGURANÇA E
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

Declaro que a atividade a ser exercida observará as normas de segurança e proteção contra incêndios pertinen-
tes, dentre as quais a instalação e manutenção de equipamentos; a obtenção e atualização de Certificado de Aprovação
do Corpo de Bombeiros; o respeito à capacidade máxima de público e limites de funcionamento; a criação, sinalização e
desobstrução de saídas de emergência; o dimensionamento adequado de acessos, corredores e ambientes.

Declaro estar ciente das obrigações previstas na legislação federal e estadual relativa a segurança e prevenção
contra incêndios e responsabilizo-me por providenciar todas as medidas necessárias ao seu cumprimento.

Declaro ainda estar ciente de que a prática de infrações contra normas de segurança e prevenção contra incên-
dios sujeitará o estabelecimento a sanções aplicáveis pelo Município, inclusive interdição do estabelecimento e cassa-
ção do alvará, ainda que o Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro ou outro órgão competente também
providencie medidas coercitivas e aplique penalidades próprias.
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO
(EM LETRA DE FORMA)*

______________________________________________________________
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL

(EM LETRA DE FORMA)*

________________________________________________
ASSINATURA DO SÓCIO ADM. OU REPRES. LEGAL*

CPF DO SÓCIO OU REP. LEGAL*: _________________________________

TELEFONE P/CONTATO*: ________________________________________

OBS: * CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

USOS E ATIVIDADES SUJEITOS A APRESENTAÇÃO PRÉVIA DE
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

1) ATIVIDADES:

1) Armazenagem potencialmente perigosa, nociva ou incômoda
2) Asilo, casa de repouso e estabelecimentos congêneres
3) Assistência médica com internação
4) Casa de festas
5) Casas de diversões
6) Clínica veterinária com internação
7) Clube
8) Comércio de produtos inflamáveis
9) Distribuidora de gás
10) Ensino até terceiro grau, exceto curso livre
11) Hospedagem
12) Indústria potencialmente perigosa, nociva ou incômoda
13) Parque de diversões
14) Posto de serviço e revenda de combustíveis e lubrificantes
15) Restaurante e estabelecimentos congêneres com área igual ou superior a 200 m² (duzentos metros quadrados)
16) Supermercado e estabelecimentos congêneres com área igual ou superior a 500 m² (quinhentos metros quadrados)
17) Extração de petróleo e gás natural
18) Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes
19) Fabricação de artigos pirotécnicos
20) Fabricação de fósforos de segurança
21) Comercial varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

2) USOS:

1) Exercidas em imóvel com área construída superior a 750m² (setecentos e cinquenta metros quadrados);
2) Exercidas em imóvel com mais de 03 (três) pavimentos;
3) Que demandem a comercialização ou armazenamento de líquido inflamável ou combustível acima de 250 L (duzentos
e cinquenta litros);
4) Que demandem a utilização ou armazenamento de gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 90 kg (noventa quilogra-
mas);
5) Exercidas em estabelecimentos que possuam lotação superior a 100 (cem) pessoas, quando se tratar de local de
reunião de público;
6) Exercidas em imóvel que possua subsolo com uso distinto de estacionamento.
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ANEXO VII

AUTODECLARAÇÃO REFERENTE A RESPONSABILIDADE SANITÁRIA

Declaro que a atividade a ser exercida observará as legislações sanitárias no âmbito federal, estadual e municipal
e responsabilizo-me por providenciar, a qualquer tempo, todas as adequações necessárias ao perfeito atendimento das
normas.

Declaro estar ciente da obrigação de apresentar todas as informações e documentos necessários aos controles
e licenciamento por parte da Vigilância Sanitária (Secretária Municipal de Saúde).

Declaro estar ciente de que a prestação de declaração falsa configura crime previsto no Código Penal Brasileiro,
passível de sanções penais, sem exclusão das sanções administrativas e civis cabíveis.

Declaro estar ciente de que qualquer ação ou omissão em desacordo com as normas sanitárias, mesmo se de
menor risco, frequência ou impacto, sujeitará o estabelecimento a sanções de natureza administrativa, civil e penal, sem
prejuízo de medidas complementares, dentre as quais a cassação do licenciamento sanitário do estabelecimento, a
cassação do alvará e outras necessárias à cessação e punição de irregularidade.

Município de São José do Vale do Rio Preto, ____ de ______________ de 20____.

____________________________________________________________
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO

(EM LETRA DE FORMA)*
______________________________________________________________

NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL
(EM LETRA DE FORMA)*

________________________________________________
ASSINATURA DO SÓCIO ADM. OU REPRES. LEGAL*

CPF DO SÓCIO OU REP. LEGAL*: _________________________________

TELEFONE P/CONTATO*: ________________________________________

OBS: * CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

ANEXO VIII

AUTODECLARAÇÃO REFERENTE A RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Declaro que a atividade a ser exercida observará as normas de proteção ambiental brasileiras em relação a emissões
atmosféricas, efluentes líquidos, resíduos sólidos e produtos poluentes; a proteção de cursos d’água e escoamento de
esgoto e ao acondicionamento e destinação de resíduos.

Declaro que o estabelecimento também obedecerá às normas em relação a qualquer prática, conduta ou omissão que
possa afetar interesses difusos da vizinhança ou da coletividade, inclusive ao controle dos níveis máximos (diurno e
noturno) de emissão sonora conforme previsto em normas legais.

Declaro estar ciente de que a presente responsabilização abrange a proteção do meio ambiente próximo ou distante, no
curto, médio e longo prazo.

Declaro estar ciente da obrigatoriedade da obtenção da licença ambiental junto ao órgão competente, antes da operação
da atividade, caso a atividade da empresa esteja enquadrada nos critérios relacionados pela Secretaria de Meio Ambien-
te.
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Declaro estar ciente de que a não obtenção da licença ambiental, caso exigível, assim como a prática de infrações
ambientais de qualquer natureza, mesmo se de menor risco, frequência ou impacto, sujeitará o estabelecimento a san-
ções de natureza administrativa, civil e penal, previstas na Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal n.º 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998), sem prejuízo da cassação do alvará.

Município de São José do Vale do Rio Preto, ____ de ______________ de 20____.
____________________________________________________________

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO
(EM LETRA DE FORMA)*

______________________________________________________________
NOME DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL

(EM LETRA DE FORMA)*
_______________________________________________

ASSINATURA DO SÓCIO ADM. OU REPRES. LEGAL*

CPF DO SÓCIO OU REP. LEGAL*: _________________________________

TELEFONE P/CONTATO*: ________________________________________

OBS: * CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA, PASSÍVEL DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA INSTALAÇÃO E/OU OPERAÇÃO:

1. Possuir armazenagem subterrânea de substância combustível e/ou inflamável; e/ou

2. Possuir armazenagem aérea de líquido combustível com capacidade total maior do que cinco (5) mil litros; e/ou

3. Realizar operações de tingimento e/ou alvejamento; e/ou

4. Possuir caldeira ou vasos de pressão categorias I, II e/ou III (conforme classificação da NR-13 do MTE); e/ou

5. Utilizar amônia como fluido refrigerante; e/ou

6. Possuir armazenagem de produtos perigosos (substâncias tóxicas e/ou inflamáveis) em quantidade maior ou igual ao
mínimo tabelado nos Anexos D e E do Manual para Realização de Avaliação de Risco de Acidente de Origem Tecnológica
da Secretaria de Meio Ambiente da Cidade do Rio de Janeiro - SMAC; e/ou

7. Gerar resíduos perigosos (conforme a classificação da ABNT NBR 10.004), exceto resíduos de serviço de saúde; e/ou

8. Gerar resíduos de serviço de saúde quimioterápicos;

9. Gerar resíduos de serviço de saúde, exceto quimioterápicos, dos grupos A, B e E (conforme a classificação da
Resolução CONAMA 358/2005 ) em volume total de resíduos maior do que vinte (20) litros/dia ou cento e vinte (120)
litros/semana; e/ou

10. Possuir gerador de energia elétrica com potência total máxima maior do que um mil (1.000) KVA ou armazenagem de
combustível aéreo maior do que um mil (1.000) litros; e/ou

11. Possuir subestação de energia elétrica com potência total maior do que quinhentos (500) KVA; e/ou

12. Emitir material particulado proveniente de cortes de madeira e/ou britamento/beneficiamento de pedras e/ou
ensacamento de produtos e/ou lixamento e/ou jateamento, entre outros; e/ou

13. Emitir compostos orgânicos voláteis (VOC); e/ou
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14. Gerar efluentes líquidos de processo produtivo, serviço que não seja esgoto sanitário; e/ou

15. Gerar esgoto sanitário com carga orgânica maior do que vinte e cinco (25) Kg DBO/dia.

ANEXO IX

RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DERISCODEPENDENTE DE INFORMAÇÃO – VIGILÂNCIA SANITÁRIA PARA ME
e EPP

CÓDIGO CNAE
1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas
1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito
1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 1061-9/01
Beneficiamento de arroz
1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados
1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho
1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais
1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente
1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto
1081-3/01 Beneficiamento de café
1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas
1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates
1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes
1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias
1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos
1099-6/04 Fabricação de gelo comum
1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.)
1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas
1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel
1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
2014-2/00 Fabricação de gases industriais
2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente
2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente
2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes
2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial
2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente
2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico
2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro
2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários
2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não- refratários não especificados anteriormente
2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas
2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especifica- dos anteriormente, peças e
acessórios
3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não- motorizados, peças e acessórios
3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos
3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas
4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto- médico-hospitalar; partes
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e peças
4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, inter- municipal, interestadual e
internacional
5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant
5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda- móveis
6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
7120-1/00 Testes e análises técnicas
7500-1/00 Atividades veterinárias
8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
8650-0/01 Atividades de enfermagem
8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
9601-7/01 Lavanderias
9602-5/02 Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

PERGUNTAS NECESSÁRIAS PARA DETERMINAR O RISCO DO ANEXO IX

Nº TEXTO DA PERGUNTA
1 O resultado do exercício da atividade econômica será diferente de produto artesanal?
2 O produto fabricado será comestível?
3 O beneficiamento do produto será industrial?
4 O polvilho, resultado do exercício da atividade econômica, será diferente de produto artesanal?
5 O resultado do exercício da atividade econômica será diferente de especiaria ou condimento desidratado produ-
zido artesanalmente?
6 O gelo fabricado será para consumo humano ou entrará em contato com alimentos e bebidas?
7 O produto se destina a entrar em contato com alimento ou será usado para embalar produto a ser esterilizado?
8 O produto se destina a entrar em contato com alimento ou produto para saúde?
9 O gás fabricado será usado para fim terapêutico?
10 O resultado do exercício da atividade será produto de uso ou aplicação como aditivo de alimentos?
11 O resultado do exercício da atividade será utilizado para o revestimento interno de embalagens que entram em
contato com alimentos?
12 O resultado do exercício da atividade serão tintas, vernizes, esmaltes, lacas, pigmentos e/ou corantes que utilizam
precursores no processo de síntese química nestes compostos?
13 O resultado do exercício da atividade será utilizado para o revestimento interno de embalagens que entram em
contato com alimentos?
14 O resultado do exercício da atividade serão adesivos, colas, decalques e selantes para uso industrial e doméstico
de origem animal, vegetal e sintética que utilizam precursores no processo de síntese química destes compostos?
15 O resultado do exercício da atividade será aditivo alimentar ou insumo farmacêutico ou insumo para cosméticos,
perfumes e produto de higiene ou insumo para indústria de produto para saúde ou insumo para saneantes?
16 Haverá a fabricação de preservativos?
17 Haverá a fabricação de luvas para procedimentos médicos, odontológicos ou hospitalares?
18 O resultado do exercício da atividade será embalagem de material plástico que entra em contato com alimento e/
ou para diagnóstico de uso in vitro ou produto não estéril indicado para apoio a procedimentos de saúde?
19 Haverá a fabricação de embalagens de vidro que entram em contato com alimento?
20 Haverá a fabricação de produtos refratários utilizados como embalagem que entra em contato com alimento?
21 Haverá a fabricação de produtos cerâmicos não refratários utilizados como embalagem que entram em contato
com alimento?
22 Haverá a fabricação de embalagens metálicas que entram em contato com alimento?
23 Haverá fabricação de aparelhos ou suas partes, equipamentos ou acessórios de uso ou de aplicação médica,
hospitalar, odontológica ou laboratorial destinadas ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou reabilitação da
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saúde, inclusive os de educação física, embelezamento e correção estética?
24 Haverá a fabricação de equipamentos ou aparelhos de uso ou aplicação médica, hospitalar, odontológica ou
laboratorial destinadas ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação
física, embelezamento e correção estética?
25 Haverá a fabricação de esterilizadores para laboratórios, hospitais ou outros fins?
26 Haverá a fabricação de triciclos não-motorizados, peças e acessórios que serão utilizados como produtos para
saúde?
27 Haverá fabricação de produto para saúde?
28 Haverá no exercício a fabricação de escova dental?
29 Haverá no exercício da atividade a fabricação de artefatos de tecido não tecido para usoodonto-médico-hospita-
lar?
30 Haverá no exercício da atividade a fabricação de velas, sebo e/ou estearina utilizadas como cosmético ou saneante?
31 Haverá no exercício da atividade a realização de fracionamento, acondicionamento, embalagem e/ou rotulagem,
consideradas etapas do processo produtivo?
32 Haverá a realização de atividade de engarrafamento e/ou rotulagem, consideradas etapas do processo produtivo,
de água mineral?
33 O resultado do exercício da atividade compreenderá a comercialização de produtos para a saúde?
34 Haverá no exercício da atividade o transporte e/ou armazenamento de medicamento, cosmético, perfume, produ-
to de higiene, saneante, produto para saúde, sangue, produtos que necessitam de condições especiais de temperatura
e umidade?
35 Haverá, no exercício da atividade, o armazenamento de medicamento, cosmético, perfume, produto de higiene,
saneante, produto para saúde, sangue e/ou produtos que necessitem de condições especiais de temperatura e umidade?
36 Haverá o desenvolvimento de softwares que realizam ou influenciam diretamente no diagnóstico, monitoramento,
terapia (tratamento) para a saúde?
37 Haverá no exercício da atividade a análise de produto sujeito à Vigilância Sanitária?
38 O resultado do exercício da atividade incluirá a comercialização e/ou uso de medicamentos controlados e/ou
equipamentos de diagnóstico por imagem?
39 Haverá no exercício da atividade o procedimento de esterilização de produtos relacionados à saúde?
40 Haverá a prestação de serviços de reprocessamento por gás óxido de etileno (E.T.O) ou suas misturas?
41 Haverá a prestação de serviços de esterilização por gás óxido de etileno ou suas misturas em hospital ou entidade
a ele assemelhada?
42 Haverá a prestação de serviços de irradiação de alimentos por radiação ionizante?
43 Haverá a prestação de serviços de esterilização através de óxido de etileno (E.T.O) ou radiação ionizante?
44 Haverá a prestação de serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização em equipa-
mentos médico-hospitalares e/ou outros?
45 Haverá, no exercício da atividade, o envasamento, fracionamento e/ou empacotamento de produtos relacionados
a saúde, tais como: engarrafamento de produtos líquidos, incluindo alimentos e bebidas, empacotamento de sólidos,
envasamento em aerossóis ou empacotamento de preparados farmacêuticos?
46 Haverá no exercício da atividade a realização de procedimentos invasivos?
47 O exercício da atividade compreenderá lavanderia, autônoma e independente de outro estabelecimento, que
processa roupa hospitalar?

PORTARIA Nº 375 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o Benefício INSS nº 625.226.249-1 Espécie 32 e nos termos do Memorando 228/2018, oriundo da
Divisão de Recursos Humanos,

R E S O L V E

Tornar vago o cargo de Fiscal de Obras, em virtude de aposentadoria do servidor VALDIR PEREIRA HERDY,
matrícula nº 087, com validade a contar de 25/06/2018.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de outubro de
2018.
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PORTARIA Nº 376 DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 050 de 24/10/2018 da Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor GILBERTO FERREIRA DE ABREU FILHO, matricula 3.261, portador da
CNH 02871361302, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada

VW GOL – placa KOV 9697

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de outubro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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